
• 

Estado de Mato Grosso 
" 

LEI N2 2. 181, de 7 de 
.. agosto de 1 964 • 

• 

Abre o Crédito Especial de Cr$ •••• 
610.000,00, para o ~im que especifica. 

• • o @©W~IfaIro~~()W ®© ~~'il'~®© ®~ 1M~'il'© @1f3©$$© 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Estado 

Artigo lQ - Fica aberto no Tesouro do 
cretaria de Educaçao, Cultura e Saúde, o Crédito 
Cr$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil cruzeiros), 
despesas com a instalação do "liíUSEU DE HISTÓRIA, 
NOLOGIA DO .l!]S"-'ADO", criado pela Lei nQ 594 de 13 
1 953. 

• Estado, a Se -
Especial" de 
para cobrir 
GEOGRAFIA E ET -
de outubro de 

Artigo 22 - A despesa prevista 
. -ra coberto com a anu1açao da Verba - 5.11 

SE DE ~~SICA - 8.09.1 - Pessoal Variável 
mensalistas e diaristas - Cr$ 250.000,00 
Permanente - 217 - rnSTRU1.:E1TTO l,USICAL -
vigente orçamento. 

no artigo anterior,se -
- mS'l'ITUTO MAI'OGROS -
- 100 - Contratados , 

- 8.09.2 - Material 
CrU 360.000,00 - do 

, ~ 

. Artigo 32 - A presente Lei entrara em vigor na data 
~ 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário • 

Palácio A1encastro, em Cuiabá, 7 
1432 da Independência e 762 da República. 

A 

de agosto de 1964 

" 

, 
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